
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos à Senhora Paloma Carla
da Silva.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega
desta Moção de Aplausos à Senhora Paloma Carla da Silva. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora  Paloma Carla  da  Silva,  nascida  em São  Paulo/SP,  é  mãe  de  um filho  e  Técnica  de
Enfermagem, profissão que exerce há mais de quatro anos com dedicação, responsabilidade e amor ao
próximo. 
Ao longo de sua atuação na área da saúde, tem se destacado pelo compromisso com o atendimento
humanizado, pautando seu trabalho no respeito, na empatia e no cuidado com aqueles que necessitam
de  assistência.  Sua  dedicação  à  profissão  demonstra  o  importante  papel  desempenhado  pelos
profissionais da saúde na promoção da qualidade de vida da população. 
Sua  trajetória  é  marcada  pela  seriedade,  pelo  profissionalismo  e  pela  disposição  em  servir,
contribuindo diariamente para o bem-estar das pessoas por meio de seu trabalho. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Paloma Carla da Silva,
por sua dedicação à enfermagem e pelos relevantes serviços prestados à sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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